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TOMADA PREÇOS Nº 01/2021 – PI 2019/11963 
ANEXO 2 – MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE PASSO FUNDO 
E_______________________________________
_______________________________________ 
 

 
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
PASSO FUNDO (IPPASSO), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 04.903.989/0001-02, com sede na Rua Paissandu, 141, Centro, 
Passo Fundo – RS, neste ato representado por sua Presidente, Srª. Franceli do Carmo, 
brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº 823960000-04 e RG nº 1058111368, 
residente e domiciliada neste Município, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
empresa _____________________________ estabelecida na rua 
_______________________ nº. ____, inscrita no CNPJ nº ___________________, 
pelo seu representante infra-assinado, doravante denominada CONTRATADA, 
considerando o resultado da Tomada de Preços nº 01/2021, conforme consta do 
processo interno nº 2019/11963, firmam o presente contrato, obedecidas as 
disposições da lei nº 8.666/93, suas alterações posteriores, e, ainda, a Lei Municipal nº 
3.921 e as condições seguintes: 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. É objeto deste contrato a contratação de empresa especializada para a 
realização do censo previdenciário, constituído dos dados cadastrais e 
funcionais dos servidores municipais ativos segurados do IPPASSO e 
respectivos dependentes, sem exclusividade e sem vínculo empregatício, 
conforme as especificações e demais condições contidas no edital da Tomada 
de Preços nº 01/2021 e seus anexos, as quais os interessados devem 
submeter-se sem quaisquer restrições. 

1.1.1. Consideram-se dados cadastrais os seguintes:  

1.1.1.1. Do servidor: Nome completo, sexo, nome social (se houver), endereço, CPF, 
RG, PIS, data de nascimento, município de nascimento, nacionalidade, nome 
da mãe, nome do pai, endereço (comprovante de residência), indicação se é 
portador de deficiência e tipo de deficiência quando houver, e-mail, número 
de telefone, estado civil, grau de instrução, número de dependentes,  

1.1.1.2. Dos dependentes: Nome completo, sexo, data de nascimento, CPF, RG, 
vínculo familiar dos dependentes (cônjuge, companheiro, filho ou enteado, 
irmão, pais, avós, menor sob guarda ou tutela, ou outros) e demais dados 
apresentados no Anexo 3; 

1.1.2. Consideram-se dados funcionais os seguintes: cargo, órgão de 
lotação, carga horária, matrícula, data da posse, períodos averbados ou a 



 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE PASSO FUNDO 

Autarquia Municipal (Lei 4.221/2005) 
CNPJ 04.903.989/0001-02 Telefone: 54 3315 1400 

Rua Paissandu, 141 – Centro - CEP: 99010-100 
e-mail: ippasso@ippasso.com.br  Site: www.ippasso.com.br 

 

fls. 02 
 

averbar de outros entes (Regime Geral ou demais Regimes Próprios de 
Previdência). 

1.2. Dentre os serviços a serem realizados, está a entrega, por via eletrônica, dos 
dados coletados, bem como suporte para exportação do banco de dados do 
público-alvo do recadastramento. Os dados deverão ser entregues de acordo 
com o layout apresentado no anexo 3. O arquivo de dados deverá apresentar 
um registro por linha (um funcionário por linha) e os dados deverão ser 
apresentados em posições fixas de acordo com tamanho e tipo do campo. 

1.3. A presente contratação será em regime de empreitada por preço unitário, com o 
fornecimento de materiais e de mão de obra necessários ao fiel cumprimento do 
contrato.  

1.3.1. Para a execução do contrato, a CONTRATANTE deverá disponibilizar 
equipamentos, veículos e mão de obra suficientes e adequados, para o 
desempenho dos serviços apresentados nas propostas, atendendo as 
normas técnicas específicas e vigentes, nos termos exigidos no Edital e 
seus anexos; 

1.3.2. A CONTRATADA deverá fornecer equipamentos de proteção e segurança 
e outros necessários para bom desempenho, execução e controle de 
tarefas afins ao objeto; 

 

1.4. O prazo para a realização dos serviços consta no item 3.4. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

2.1. O preço unitário, por servidor municipal ativo, incluídos todos os custos e 
encargos pagos ou devidos em decorrências da execução do objeto contratado, 
é de R$ ____ (________ reais). 

2.2. O pagamento será efetuado na primeira quinzena do mês subsequente à 
prestação do serviço, após a entrega da respectiva nota fiscal, obedecido 
sempre o prazo de validade das propostas.  

2.3. É requisito prévio para pagamento das faturas o envio à Diretoria Financeira do 
IPPASSO dos comprovantes de recolhimentos do INSS, do FGTS e da CNDT. 

2.3.1. Os pagamentos somente serão efetuados mediante aretenção, se 
cabíveis, do INSS, conforme Instrução Normativa nº 100/2003, e doISS, 
conforme Decreto nº 28/2005. 

2.3.2. A última parcela do pagamento somente será quitada,mediante 
apresentação da Guia da Previdência Social - GPS, Certidão Negativade 
Débito referente ao objeto da contratação, folha de pagamento e 
comprovantesde regularidade perante o FGTS. 

2.3.3. Os comprovantes de recolhimento do INSS referem-se aosfuncionários da 
contratada e também da patronal. 

2.4. A inadimplência da licitante vencedora com relação aos encargos 
sociais,trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações, não transfere ao 
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IPPASSO aresponsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
contratado, de acordo como artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93; 

2.4.1. Em caso de reclamatória trabalhista contra a licitantevencedora em que o 
IPPASSO seja incluído no pólo passivo da demanda,independente da 
garantia ofertada, será retido, até o final da lide, valoressuficientes para 
garantir eventual indenização. 

2.5. O licitante vencedor deverá emitir nota fiscal/fatura em moeda corrente dopaís e 
com a mesma razão social e o mesmo CNPJ apresentados no procedimento 
licitatório. 

2.6. Para fins de pagamento, a licitante vencedora, após a homologação, 
deveráinformar à Diretoria Financeira o banco, nº da agência e o nº daconta, na 
qual será realizado o depósito correspondente. A referida conta deverá estar 
emnome da pessoa jurídica, ou seja, da empresa licitante vencedora. 

2.7. Os valores da proposta não sofrerão qualquer reajuste, nos termos da Lei 
nº9.069/95 e Lei nº 10.192/01. 

2.8. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país esomente 
serão aceitas quando o cumprimento do contrato estiver em total conformidade 
comas especificações exigidas pelo IPPASSO. 

2.9. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser 
liquidadassimultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo 
descumprimento der origem àaplicação da penalidade. 

2.10. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquantopendentes 
de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em 
virtudede penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento depreços ou correção monetária. 

2.11. As despesas referentes aos serviços objeto da presente licitação 
serãoempenhadas na seguinte dotação orçamentária e subsequentes: 

21.01.09.122.0065.2701 MANUTENÇÃO DO IPPASSO  

 3.3.90.39.00.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO CONTRATO E DO PRAZO 

3.1. O contrato regular-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou 
rescisão, pelas disposições daLei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 observadas 
suas alterações posteriores, pela Lei Municipal nº 3.921,pelas disposições do 
Edital e pelos preceitos do direito público. 

3.2. O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pelo 
CONTRATANTE atodo e qualquer tempo, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, mediante simples aviso,observadas as disposições 
legais pertinentes. 

3.3. Farão parte integrante do contrato as condições previstas no Edital e na 
proposta apresentada pelaCONTRATADA. 



 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE PASSO FUNDO 

Autarquia Municipal (Lei 4.221/2005) 
CNPJ 04.903.989/0001-02 Telefone: 54 3315 1400 

Rua Paissandu, 141 – Centro - CEP: 99010-100 
e-mail: ippasso@ippasso.com.br  Site: www.ippasso.com.br 

 

fls. 04 
 

3.4. O contrato terá vigência pelo período de 04 (quatro) meses, prazo limite para 
conclusão dos serviços. 

3.4.1. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por prazo não superior a 01 
(um) mês, quando solicitado por escrito, durante seu transcurso, desde 
que ocorra motivo justificado e aceito pelo IPPASSO. 

3.5. A execução dos serviços será fiscalizada pelo IPPASSO, cujafiscalização não 
isenta a CONTRATADA das responsabilidades previstas no Edital, na legislação 
e nocontrato. 

3.6. Quaisquer supressões ou acréscimos de serviços que porventura ocorram serão 
calculados peloscustos unitários da proposta inicial, ou quando houver, pelos 
acréscimos já aditados anteriormente. 

3.7. A CONTRATADA, deverá obrigatoriamente manter em dia o registro em Carteira 
de Trabalho, ContratoSocial ou Contrato de Trabalho dos seus empregados que 
executarão os serviços objeto desse contrato. Onão cumprimento deste subitem 
constitui infração contratual passível de rescisão contratual. 

3.8. Constituirão também motivos para rescisão do contrato, independentemente da 
conclusão de prazo: 

a) Manifesta deficiência do serviço; 
b) Reiterada desobediência dos preceitos estabelecidos; 
c) Falta grave ao Juízo do IPPASSO; 
d) Abandono ou sublocação total ou parcial do serviço, salvo em caso de 

autorização expressa doIPPASSO; 
e) Falência ou insolvência; 
f) Não der início às atividades no prazo previsto. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES 

 

4.1. DO CONTRATANTE: 

4.1.1. Fazer cumprir o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, 
respondendo pelasconsequências de sua inexecução total ou parcial; 

4.1.2. Atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo término da prestação de serviço 
do objeto dessecontrato; 

4.1.3. Aplicar à empresa contratada penalidades, quando for o caso; 
4.1.4. Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, 

necessária à perfeitaexecução do contrato; 
4.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da 

Nota Fiscal no setorcompetente; 
4.1.6. Notificar, por escrito, a contratada da aplicação de qualquer sanção; 
4.1.7. Fiscalizar a execução do contrato, com o direito de impugnar tudo o que 

estiver em desacordo com estasinstruções e a boa técnica de execução. 

 
4.2. DA CONTRATADA: 
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4.2.1. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, 
respondendo pelasconsequências de sua inexecução total ou parcial; 

4.2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre omaterial e a mão de obra. 

4.2.3. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de 
habilitação; 

4.2.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou as 
supressões que se fizeremnecessários no quantitativo do objeto desse 
contrato, até o limite legal; 

4.2.5. Executar o objeto contratado, no preço, prazo e forma estipulados na 
proposta, no Edital eseus anexos; 

4.2.6. Executar o objeto com boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no 
Edital; 

4.2.7. Não subcontratar, ceder ou transferir a terceiros a execução do objeto, 
ainda que parcial,sendo nulo de pleno direito qualquer ato nesse sentido, 
além de constituir infração passível depenalidade, salvo em caso de 
autorização expressa do contratante; 

4.2.8. Ser responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou a 
terceiros decorrentesde sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

4.2.9. Disponibilizar os equipamentos exigidos, pessoal devidamente habilitado, 
materiais e o quemais se fizer necessário para a execução do objeto; 

4.2.10. Fornecer equipamentos, ferramentas necessários ao bom desempenho 
dosserviços em perfeitas condições de limpeza, uso e manutenção, 
substituindo aqueles que nãoatenderem essas exigências; 

4.2.11. Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão de obra 
empregada nos serviços,pelos encargos trabalhistas, fiscais e 
previdenciários respectivos, e por tudo mais que, comoempregadora deve 
satisfazer, além de ficar sob sua integral responsabilidade e observância 
das leistrabalhistas, previdenciárias e fiscais, assim como os registros, 
seguros contra riscos de acidente dotrabalho, impostos e outras 
providências e obrigações necessárias à execução dos serviços; 

4.2.12. Respeitar e exigir que o seu pessoal observe e respeite as normas 
sobre segurança, higienee medicina do trabalho e sua regulamentação 
devendo fornecer aos seus empregados, quandonecessário, os EPI´s de 
segurança; 

4.2.13. Arcar com os custos de combustível e de manutenção dos 
equipamentos que porventuranecessite utilizar; 

4.2.14. Submeter-se à fiscalização do contratante, e atender aos pedidos do 
fiscalizador, defornecimento de informações e relatórios solicitados sobre 
os serviços, com os detalhes estipulados edentro dos prazos fixados; 

4.2.15. Responsabilizar-se integralmente pela qualidade dos serviços 
prestados; 

4.2.16. Cumprir inteiramente as especificações, prazos e demais informações 
contidas no Edital, o qual será também parte integrante do contrato. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DAS COMUNICAÇÕES 
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5.1. As comunicações entre as partes CONTRATANTES, relacionadas com o 
acompanhamento e controledo presente contrato, serão feitas sempre por 
escrito. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 

6.1. Os casos de inexecução parcial ou total do objeto desse contrato, erro de 
execução, execuçãoimperfeita, atraso injustificado e inadimplemento contratual, 
sujeitará o proponente contratado às penalidadesprevistas no art. 87 da Lei 
8.666/93, das quais destacam-se: 

I. Advertência; 
II. Multa de 2% (dois por cento) do valor estimado do contrato, por dia de atraso 

injustificado naexecução do mesmo, na sua entrega total, além dos prazos 
estipulados nesse contrato, observado o prazomáximo de 10 (dez) dias úteis; 

III. Multa de 5% (cinco por cento) do valor estimado do contrato, pela recusa 
injustificada doadjudicatário em executá-lo; 

IV. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do contrato, por 
reincidência emimperfeição, quando já notificada pelo IPPASSO, sendo que a 
contratada terá um prazo de até 10 (dez) diasconsecutivos para a efetiva 
adequação dos serviços. Após 02 (duas) reincidências e/ou após o prazo, 
poderáser aplicado o previsto no subitem 6.2; 

V. Multa de 2% (dois por cento) do valor estimado do contrato, por hora, relativo 
aentrega dosserviços em desacordo com o solicitado, não podendo 
ultrapassar a 10 (dez) dias consecutivos para aefetiva adequação; 

VI. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 
contratar com oMunicípio, no prazo de até 02 (dois) anos; 

VII. Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até 
que sejapromovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de 
reconsideração da decisão da autoridadecompetente, no prazo de 10 (dez) dias 
da abertura de vistas ao processo. 

6.2. Da aplicação das penas definidas nos incisos II ao V, do subitem 6.1, poderão, 
também, serrescindidos os contratos e/ou imputada à contratada as penalidades 
previstas nos incisos VI e VII do item 6desse contrato, baseado no art. 87, 
incisos III e IV, da Lei nº 8.666/93, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro)meses. 

6.3. Os valores das multas aplicadas previstas nos incisos acima poderão ser 
descontados dospagamentos devidos pelo IPPASSO. 

6.4. Da aplicação das penas, do subitem 6.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis,contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo 
local. 

6.5. O recurso ou o pedido de reconsideração, relativos às penalidades acima 
dispostas será dirigidoàPresidente do IPPASSO, a qual decidirá o recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedidode reconsideração, no prazo de 10 
(dez) dias úteis. 

6.6. A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará na sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas em Lei, cujos motivos para a referida 
rescisão são os previstos no art. 78 da Lei8.666/93. 
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6.7. O IPPASSO poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer 
procedimento Judicial,observada a Legislação vigente, nos seguintes casos: 

I. Por infração a qualquer de suas cláusulas; 
II. Pedido de concordata, falência ou dissolução da Contratada; 

III. Em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste 
contrato; 

IV. Por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato; 
V. Mais de 02 (duas) advertências. 

6.8. O IPPASSO poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o 
contrato porconveniência administrativa ou interesse público, conforme disposto 
no artigo 79 da Lei nº 8.666/93 e suasalterações. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CESSÃO 

7.1. A CONTRATADA não poderá ceder o presente vínculo ou subcontratar o seu 
objeto para outraempresa, no todo ou em parte, sendo nulo de pleno direito 
qualquer ato neste sentido, além de constituirinfração passível de penalidade. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

8.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente contrato, as partes 
elegem o Foro da Comarcade Passo Fundo/RS, com renúncia expressa a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja.E por estarem assim acordados, 
assinam este contrato os representantes das partes e astestemunhas abaixo em 
02 (duas) vias de igual teor. 

 
Passo Fundo, ___ de ____________ de 2021. 

 
 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE PASSO FUNDO 

Franceli do Carmo 
Presidente 

 
 

EMPRESA CONTRATADA 
Nome 
Cargo 

 
Testemunhas: 
1)         2) 
Nome:        Nome: 


